ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO

FOLHA DE INFORMACAO

S3o Gongalo, 21 de margo de 2022.

A Secretaria Municipal de Compras

Ref. Processo 54.946/2021 - Concorréncia Publica 005/2022 - “Contratagéo de Empresa
de Engenharia para Execugdo de Obras de Contengéo, Urbanizagéo, Drenagem e
Pavimentagio de area com risco de desabamento situado na Estrada da Fazendinha
e Rua Exp. Sargento Felix Maquete, Bairro Novo México no Municipio de S&o
Gongalo/RJ.”.

Assunto: Contra Raz3o ao Recurso Administrativo 13.495/2022

Apés andlise da documentagdo apresentada, informo:

A Empresa GEOLOGUS ENGENHARIA LTDA, ora Recorrente, foi
inabilitada por néo ter comprovado o cumprimento ao item 6.4.1 alinea b do edital do
certame, o qual exige a apresentagéo de certiddes e atestados para demonstragéo da
qualificagéo técnica e operacional, mediante prova de atuagéo prévia na execugao de
obras de contengdo e seus diferentes aspectos mais relevantes envolvidos na
contratagéo.

Afirma a Recorrente que cumpriu as exigéncias do edital,
especificamente a comprovagdo de que teria suposta expertise na execugdo de
trabalhos de “solo ancorado”...

Todavia, o préprio recurso demonstra, sem a menor sombra de duvidas,
que a Recorrente n&o preenche os requisitos necessarios, posto que nao foi
apresentado um atestado especifico quanto & execugéo de obras que envolvam a
ancoragem, mediante aplicagéo especifica de técnicas que envolvem a introdugéo de
“ancoras de solo”, as quais receberdo as cargas transferidas entre as diversas
camadas do solo, através de cabos de ago ou hastes metalicas.

Os atestados — CATS - apresentados pela Recorrente, todavia, néo
demonstram a experiéncia prévia em obras de tal natureza, sendo bastante diversos,
tecnicamente, do que foi requisitado aos participantes do certame.

Na verdade, o recurso interposto pretende alterar o que consta do
edital, distorcendo a exigéncia técnica para se adequar aos atestados de que dispde a
Recorrente.
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Com efeito, os atestados demonstram que a Recorrente executou obras
nas quais se valeu de técnica de solo “grampeado” e ndo “ancorado’, dai porque
claramente n3o atendeu as especificagdes editalicias.

Ora, pretender o contrario significaria burlar o principio da vinculagao ao
edital, além de n3o atender as especificagdes constantes do projeto basico, no anexo
Il do edital (especificamente, item 1.6 do Projeto Basico, que especifica
categoricamente mencionando em “solo ancorado”’ por diversas vezes).

Isto posto, se impde negar provimento ao recurso e confirmar a
inabilitagéo da Recorrente.

Atenciosamente,
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